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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade com 

os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Resolução CONSU/UFRPE nº 071, de 18 de dezembro de 2020, as portarias no 

âmbito da UFRPE serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos 

Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de 

Programas de Pós-graduação, Pró-reitorias, Institutos e Núcleos Administrativos, caso as 

mesmas não tenham como consequência efeitos financeiros. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EDIÇÃO 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

 

 O 



UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
BOLETIM DE SERVIÇO 

 

EDIÇÃO Nº 120, terça-feira, 5 de julho de 2022. P á g i n a  | 3 

 

             RUA DOM MANOEL DE MEDEIROS, S/N – DOIS IRMÃOS – CEP: 52171-900 – RECIFE/PE  

 

 

 

SUMÁRIO 

 

 

REITORIA ........................................................................................................................................ 4 
DELOGS ........................................................................................................................................... 4 
 

 

 

 

 

 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
BOLETIM DE SERVIÇO 

 

EDIÇÃO Nº 120, terça-feira, 5 de julho de 2022. P á g i n a  | 4 

 

             RUA DOM MANOEL DE MEDEIROS, S/N – DOIS IRMÃOS – CEP: 52171-900 – RECIFE/PE  

REITORIA 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 717/2022, DE 5 DE JULHO DE 2022. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.014012/2022-78, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º AUTORIZAR REMOÇÃO a pedido, independentemente do 

interesse da Administração, do(a) servidor(a) MERIENE DA SILVA 

CALIXTO, Matrícula SIAPE nº 1768694, ocupante do cargo de Tradutor e 

Intérprete de Linguagem Sinais, do(a) Núcleo de Acessibilidade (Naces) 

para o(a) Unidade Acadêmica de Educação à Distância e Tecnologias 

(UAEADTec), com exercício no Núcleo de Assistência e Promoção à 

Saúde da UAEADTec, a partir da data de publicação desta portaria. 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 718/2022, DE 5 DE JULHO DE 2022. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº  23082.017807/2022-38, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° DESIGNAR para exercer a Função de Substituto(a) Eventual nas 

faltas e impedimentos legais do(a) Coordenador(a) de Orçamento e 

Finanças, o(a) servidor(a) RAFAEL SCHERB, do Quadro Único de Pessoal 

desta Universidade, Matrícula SIAPE nº 3211723, a partir da data da 

publicação desta portaria, conforme Ofício nº 

001/2022/COF/PROAD/UFRPE, de 01/07/2022, constante no processo 

mencionado. 

 

Art. 2° Em decorrência, a partir da mesma data, revogar os efeitos da 

Portaria nº 1.643/2019-GR, de 12/12/2019, publicada no Boletim de 

Serviço Edição nº 221, de 12/12/2019, e dispensar o(a) servidor(a) 

SEBASTIÃO RODRIGO GONÇALVES DE LIMA, Matrícula SIAPE nº 

3135837, da função supracitada. 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 720/2022, DE 5 DE JULHO DE 2022. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.015974/2022-44, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR PARA RESPONDER pelo(a) Diretor(a) do 

Departamento de História - DEHIST, o(a) servidor(a) WELLINGTON 

BARBOSA DA SILVA, do Quadro Único de Pessoal desta Universidade, 

Matrícula SIAPE nº 1482187, no período de 17/06/2022 a 01/07/2022, 

conforme Despacho nº 32033/2022-DEHIST, de 04/07/2022, constante no 

processo mencionado. 

 

 

MARCELO BRITO CARNEIRO LEÃO 

REITOR 

 

 

 

 

DELOGS 

 

PORTARIA N° 23/2022 - DELOGS, de 05 de Julho de 2022 

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E SERVIÇOS, no 

uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria N°32/2021-GR, bem como 

da competência atribuída à função pela Instrução Normativa 001/2013-GR, 

 

RESOLVE: 

 

Art 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para exercer gestão e 

fiscalização do Contrato N° 31/2017, celebrado entre a Universidade 

Federal Rural de Pernambuco e a empresa SERVAL SERVIÇOS E 

LIMPEZA LTDA (Recepção e Portaria), conforme funções indicadas: 

Função Servidor(a) Siape 

Fiscal Setorial (UAST) Denize José de Souza 2422493 

Fiscal Setorial Suplente 

(UAST) 

 

Israel Lacerda do Nascimento 

 

1995733 

 

Art 2º REVOGAR as portarias anteriores referentes a essas funções na 

UAST.  

 

Art 3º Esta portaria entrará em vigor a partir da publicação no Boletim 

Oficial da UFRPE. 

 

PORTARIA N° 24/2022 - DELOGS, de 05 de Julho de 2022 

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E SERVIÇOS, no 

uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria N°32/2021-GR, bem como 

da competência atribuída à função pela Instrução Normativa 001/2013-GR, 

 

RESOLVE: 

 

Art 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para exercer gestão e 

fiscalização do Contrato N° 06/2019, celebrado entre a Universidade 

Federal Rural de Pernambuco e a empresa SERVAL SERVIÇOS E 

LIMPEZA LTDA (limpeza), conforme funções indicadas: 

Função Servidor(a) Siape 

Fiscal Setorial (UAST) Leandro Nunes Mariano 3089709 

Fiscal Setorial Suplente 

(UAST) 

 

Ricardo Rogério Alves de 

Morais 

 

3295742 

 

Art 2º REVOGAR as portarias anteriores referentes a essas funções na 

UAST.  

 

Art 3º Esta portaria entrará em vigor a partir da publicação no Boletim 

Oficial da UFRPE. 

 

 


